
rRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITVEIRAS - SP

PAçO MUNICIPAI "PREFEITO HÉUO DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo' ne 52

Centro - Silve'ras - SP - CEP: 12'690-000

cN pJ N e 45.7g2,56410001-01 - E-ma i I : prefe itura @si lvei ras.sp.gov' br

TELEFoNE: (tzl 3t06.Lts1 I 3Ij6'LI97
PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 58 DE 07 DE JULHO DE 2O2O

..DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÄO DO COMITÊ LOCAL DE

pliveñCÃo p ENFRENTAMENT9 Ao coRoNAvÍnus
(covlD - 19) E lÁ ournes PROVIDÊNCIAS'"

oSenhoTGUILHERMECARVALHODASILVA,PTefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e;

DECRETA:

Art.lo.FicainstituídooComitêLocaldePrevençãoe

Enfrentamento ao Coronavírus (COVID - tg), com o objetivo de estabelecer e divulgar

ações de prevenção e transmissão do vírus, composto por representantes dos seguintes

órgãos:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Secretaria Municipal de Administração;

III - Secretaria Þlunicipal de Saúde;

IV - Secretaria Municipal de Educação;

v - secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Econômico;

VI - Procuradoria do MunicíPio;

VII - Controle Interno

Parágrafo único. o comitê Local de Prevenção e Enfrentamento

ao coronavírus (covlD - 19) se reunirá periodicamente para avalíat as medidas já

estabelecidas e propor novas diretrizes para contingencimento e

doença.
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Art. 2o, Os dirigentes dos órgãos implementarão medidas

estruturais que se frzeremnecessarias e que forem recomendadas por órgãos da saúde

pública, dentre elas:

I-Adotarmedidasdeprofilaxia'sanitariasedeinformaçõesem

relaçao ao Coronavírus (COVID - 19)'

II - Adot ar a rcalízação de reuniões por meio virtuais ou' não

sendo possíver, que estas sejam rearizadasexclusivamente com a participação das pessoas

indispensáveisàtomadadedecisões,àinstruçãoeconclusãodoexpediente.

$lo.Asreuniõesesessõeslicitatóriasdeverãosetrea|izadasem

ambientes arejados, com a observância da organi zaçáo de cadeiras e distância mínima de

1(um)metroentreelas,devendoserreforçadasasmedidasdehigienizaçáoe

disponibilizado álcool em gel 70% (setenta por cento) para os participantes'

$ 2o. Nas reuniões e sessões licitatórias fica proibida a participação

depessoas,inclusiverepresentantesdeempresasparticipantesemlicitação,que

apresentam sintomas gripais, devendo o dirigente da sessão recomendar também que oS

participantes vindos de areas com histórico de contaminação coletiva não permaneçam no

local.

Art.3o.Paraaaplicaçãodemedidasdeisolamentoequarentena

deverão ser observados os protocolos clínicos do coronavírus (covlD - 19) e as

diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de contigência para Infecção Humana pelo

Novo coronavírus (covlD _ 1g), disponíveis no sítio eretrônico do Ministério da saúde'

com finalidade de garantir as medidas profiláticas e o tratamento necessário' conforme

determina o artigo 10, da Portaria 356, de 11 de març o de2020,do Mnistério da Saúde.

Art. 4o. As condições para tealizaçáo das medidas de

da emergência de saúde pública estão previstas no Boletim

e Plano de Contigência Naoional para Infecção Humana pelo novoenfrentamento

Epidemiológico
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Coronavírus (COVID - 19), conforme determina o artigo 11, da Portaria no 356, de 11 de

março de2020, do Ministério da Saúde.

Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras,0T de julho de 2020'

G da Silva
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